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LEt N" 3.630/2021

orspÕe soBRE o PARcELAMENTo DE

oÉetros Do MuNtcÍpto oe ALEGRE/ES com
sEU REGTME PRoPRto DE pnevtoÊrucla

SOCIAL . RPPS, GERIDO PELO INSTITUTO DE
pneuoÊttcrA E lsstsrÊruclA Do tvtutttcípto
DE ALEGRE/Es - IPASMA, E oÁ ourRAS
pnouoÊt\ictAs.

Faço saber que a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, aprovou e eu

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1o - Fica autorizado o parcelamento dos débitos decorrente do atraso nos repasses
de Contribuiçáo Previdenciária, parte patronal e alíquota suplementar ao Regime
Próprio de Previdência Social - RPPS, das competências dos exercícios de 2019
(janeiro a março, maio, junho e dezembro) e 2O2O (janeiro a junho), em até 60
(sessenta) prestaçoes mensais, iguais e consecutivas, nos termos do artigo 50 da
Portaria MPS n" 40212008.

Parágrafo único - E vedado o parcelamento, para o período a que se refere o caput
deste artigo, de débitos oriundos de contribuiçÕes previdenciárias descontadas dos
segurados ativos, de débitos náo decorrentes de contribuiçoes previdenciárias.

Art. 20 - Para apuraçáo do montante devido a ser parcelado, os valores originais seráo
atualizados pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acrescido de
juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento),
acumulados desde a data de vencimento até a data da assinatura do termo de acordo
de parcelamento.

Art. 3o - As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE,
acrescidas de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês, acumulados desde a
data de consolidaçáo do montante devido no termo de acordo de parcelamento até o
mês do pagamento.

Art. 40 - As prestaçoes vencidas seráo atualizadas rnensalmente pelo IPCA/IBGE,
acrescidas de juros simples de 1"/" (um por cento) ao mês e multa de 2o/" (dois por
cento), acumulados desde a data de vencimento da prestaçáo até o mês do efetivo
pagamento.

Parque Getúlio Vargas, 01 - Centro - CEP 29 500-000 -
ad m i n istrac ao@al e g re. e s. gov. b r

Visite o nosso slte: vtww.aleqre.es.gov.bl

Êq

NEMROD
EMERICK:27048542896

Assinado digitalmente
por NEMROD
EMERICK:27048542896
Data: 2023.03.21
15:24:16 -0300



Prefeitura Municipal de Alegre
Estado do Espírito Santo

Secrefa ria Executiva de Administração

Art. 50 - Fica autorizada a vinculaçáo do Fundo de Participaçáo dos Municípios"- PPM
como garantia das prestações acordadas no termo de parcelamento, náo pagas no seu
vencimento.

Parágrafo único - A garantia de vinculaçáo do FPM deverá constar de cláusula do
termo de parcelamento e de autorizaçáo fornecida ao agente Íinanceiro responsável
pelo repasse das cotas, e vigorará até a quitaçáo do termo.

Art. 60 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo. Revogam - se as
disposições em contrário.

Alegre - ES, 06 de abril de 2021.
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